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Termo de Referência 12/2026 

Informações Básicas 

Número do artefato UASG Editado por 

12/2026 730012-BATALHÃO NAVAL DIENNYFER DINIZ LIMA 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria Número da Contratação 

11 - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

(Processo Administrativo nº63107002339202610) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

UASG 730012 

Atualizado em 

14/05/2026 14:27 (v 0.5) 

Processo Administrativo 

63107002339202610 

1.1. Aquisição de aparelhos de ar-condicionado, para atendimento das necessidades das Organizagdes Militares sediadas na Fortaleza de São José, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

Valor Valor 

CONTROLE REMOTO SEM FIO. O PRODUTO DEVERA 

POSSUIR ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAGAO 

DE ENERGIA CLASSE A. 

z QTD | QTD | QTD . . 
IITEM)| ESPECIFICAÇÃO ICATMAT|UF ” .. _|estimado | estimado 

TOTAL(Minima[Maxima| 
UN Total 

APARELHO AR CONDICIONADO. CAPACIDADE 

REFRIGERAGAO: 10.000 BTU/H. CICLO: FRIO. 

TENSAO:127 V. MODELO: JANELA. TECNOLOGIA: R$ R$ 

1 |CONVENCIONAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: | 463060 [UN| 16 1 16 
2.150,94 | 34.415,04 

APARELHO AR CONDICIONADO. CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU/H. CICLO: FRIO. 

TENSÃO:220 V. MODELO: JANELA. TECNOLOGIA: 

2 |CONVENCIONAL. CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1: | 395854 [UN| 18 1 18 

CONTROLE REMOTO SEM FIO. O PRODUTO DEVERA 

POSSUIR ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAGAO 

DE ENERGIA CLASSE B. 

R$ R$ 
2.496,85 | 44.943,26 

APARELHO AR CONDICIONADO. CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU/H. CICLO: FRIO. 

TENSÃO:220 V. MODELO: JANELA. TECNOLOGIA: 

3  |CONVENCIONAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: | 463058 |UN| 16 1 16 

CONTROLE DE TEMPERATURA/EXAUSTÃO DE AR. O 

PRODUTO DEVERÁ POSSUIR ETIQUETA NACIONAL 

DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA CLASSE A. 

APARELHO AR CONDICIONADO. CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO: 21.000 BTU/H. CICLO: FRIO. 

TENSÃO:220 V. MODELO: JANELA. TECNOLOGIA: 
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CONVENCIONAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: 

CONTROLE REMOTO SEM FIO. O PRODUTO DEVERÁ 

POSSUIR ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 

DE ENERGIA CLASSE A. 

15 

431785 

APARELHO AR CONDICIONADO. CATEGORIA: SPLIT 
HI-WALL INVERTER. CAPACIDADE REFRIGERAGAO: 

12.000 BTU/H. COR: BRANCO. VOLTAGEM: 220V. 
MONOFASICO. CILO: FRIO. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: UNIDADES INTERNA/EXTERNA E 

CONTROLE REMOTO SEM FIO. O PRODUTO DEVERA 
POSSUIR ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVACAO 

DE ENERGIA CLASSE A. 

458192 IUN| 16 
R$ 

3.691,73 
R$ 

59.067,64 

APARELHO AR CONDICIONADO. CATEGORIA: SPLIT 
HI-WALL INVERTER. CAPACIDADE REFRIGERAGAO: 

18.000 BTU/H. COR: BRANCO. VOLTAGEM: 220V. 
MONOFASICO. CICLO: FRIO. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: UNIDADES INTERNA/EXTERNA E 

CONTROLE REMOTO SEM FIO. O PRODUTO DEVERA 
POSSUIR ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVACAO 

DE ENERGIA CLASSE A. 

633899 IUN| 12 
R$ 

44.859,15 

<
 

APARELHO AR CONDICIONADO. CATEGORIA: SPLIT 
HI-WALL INVERTER. CAPACIDADE REFRIGERAGAO: 

30.000 BTU/H. COR: BRANCO. VOLTAGEM: 220V. 
MONOFASICO. CICLO: FRIO. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: UNIDADES INTERNA/EXTERNA E 

CONTROLE REMOTO SEM FIO. O PRODUTO DEVERA 
POSSUIR ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVACAO 

DE ENERGIA CLASSE A. 

618526 IUN| 12 
R$ 

61.927,12 

APARELHO AR CONDICIONADO. CATEGORIA: SPLIT 
HI-WALL INVERTER. CAPACIDADE REFRIGERAGAO: 

9.000 BTU/H. COR: BRANCO. VOLTAGEM: 220V 
MONOFASICO. CICLO: FRIO. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: UNIDADES INTERNA/EXTERNA E 

CONTROLE REMOTO SEM FIO. O PRODUTO DEVERA 
POSSUIR ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVACAO 

DE ENERGIA CLASSE A. 

458194 IUN| 15 
2384,88 

APARELHO AR CONDICIONADO. CATEGORIA: SPLIT 
HI-WALL INVERTER. CAPACIDADE REFRIGERACAO: 

24.000 BTU/H. COR: BRANCO. VOLTAGEM: 220V. 
MONOFASICO. CICLO: FRIO. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: UNIDADES INTERNA/EXTERNA E 

CONTROLE REMOTO SEM FIO. O PRODUTO DEVERA 
POSSUIR ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVACAO 

DE ENERGIA CLASSE A. 

297473 15 
R$ 

3.648,74 
R$ 

54.731.15 

APARELHO AR CONDICIONADO. TIPO: SPLIT 

INVERTER CASSETE. CAPACIDADE REFRIGERACAO: 

18.000 BTU/H. CICLO: FRIO. TENSAO: 220V. 

MONOFASICO. COR: BRANCO. CARACTERISTICAS 

[ADICIONAIS: TIMER E CONTROLE REMOTO SEM FIO. 

O PRODUTO DEVERA POSSUIR ETIQUETA 

NACIONAL DE CONSERVACAO DE ENERGIA CLASSE 

A. 

12 
5.830,30 

R$ 

69.963,59 

APARELHO AR CONDICIONADO. TIPO: SPLIT 

INVERTER CASSETE. CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 

24.000 BTU/H. CICLO: FRIO. TENSÃO: 220V. 

MONOFÁSICO. COR: BRANCO. CARACTERÍSTICAS 

|ADICIONAIS: TIMER E CONTROLE REMOTO SEM FIO. 

O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR ETIQUETA 

NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA CLASSE 

A. 

10 
R$ 

6.000,53 
R$ 

48.004,27 

APARELHO AR CONDICIONADO. TIPO: SPLIT 

INVERTER CASSETE. CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 

36.000 BTU/H. CICLO: FRIO. TENSÃO: 220V. 

MONOFÁSICO. COR: BRANCO. CARACTERÍSTICAS 
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12 [ADICIONAIS: TIMER E CONTROLE REMOTO SEM FIO. | 458221 [UN| 4 1 4 9.766,85 | 39.067.41 

O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR ETIQUETA 

NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA CLASSE 

A. 

APARELHO AR CONDICIONADO. TIPO: SPLIT 

INVERTER CASSETE. CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 

48.000 BTU/H. CICLO: FRIO. TENSÃO: 220V. 

MONOFÁSICO. COR: BRANCO. CARACTERÍSTICAS < R$ R$ 

|ADICIONAIS: TIMER E CONTROLE REMOTO SEM FIO. " 11.129,53| 66.777,15 

O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR ETIQUETA 

NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA CLASSE 

A. 

APARELHO AR CONDICIONADO. TIPO: SPLIT PISO 

TETO. CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 60.000 BTU. 

COR: BRANCO. TENSÃO: 220V. CICLO: FRIO. 

14 TECNOLOGIA: INVERTER. CARACTERISTICAS 621104 [UN]| 4 1 4 

ADICIONAIS: COM CONTROLE REMOTO COM FIO. O 

PRODUTO DEVERA POSSUIR ETIQUETA NACIONAL 

DE CONSERVAGAO DE ENERGIA CLASSE A. 

R$ R$ 

9.864,39 | 39.457.56 

R$ 
720.184,08| 

TOTAL 

1.2. Os bens objeto desta contratagdo são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro 

de 2021. 
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1.4 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, na forma da legislação vigente. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações básicas desse 

Termo de Referéncia. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

41. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.11. — Os aparelhos de ar-condicionado deverão possuir classificação de eficiência energética compatível com os padrões vigentes do 
INMETRO, preferencialmente classe “ A” ou superior. 

4.1.2. — Os equipamentos deverão utilizar gases refrigerantes em conformidade com a legislação ambiental vigente e com menor potencial de 

impacto ambiental. 

Subcontratação 

4.2. — Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

43. — Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
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5.1. O prazo de entrega dos bens será de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, em remessa 
parcelada. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis para análise da Administração, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço : Praça Barão de Ladário s/nº, Ilha das Cobras, Fortaleza de São José, Centro , 

CEP 20.091-000 - Rio de Janeiro/RJ 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

54. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

5.5 0 prazo de garantia contratual dos bens será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 

5.6 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante. 

5.7 O Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação pela Administração. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sera 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos. 

Fiscalizacdo Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condigdes 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administrag&o. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas a 

execução do contrato, com a descrição do que for necessério para a regularizagéo das faltas ou dos defeitos observados. 

69. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagdes para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a corregao. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovagéo tempestiva ou à prorrogagao contratual. 
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Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 

na solugéo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a 

sua competéncia. 

6.15. Além do disposto acima, a fiscalizagéo contratual obedecera as seguintes rotinas: 

6.15.1. verificação da conformidade dos equipamentos entregues com as especificações técnicas constantes no Termo de Referéncia; 
6.15.2. acompanhamento dos prazos de entrega e garantia contratual; 
6.15.3. registro e comunicagdo de eventuais irregularidades identificadas na execução contratual. 

6.16. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigdes técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de 

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato 

6.17. Cabe ao gestor do contrato: 

6.17.1. coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagado do contrato contendo todos os 

registros formais da execugéo no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de 

ocorréncias, das alterações e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas à verificagédo da necessidade 

de adequagbes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragao. 

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas à execução 

do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, & autoridade superior aguelas que ultrapassarem a sua 

competéncia. 

6.17.3. acompanhar a manutengéo das condigoes de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagéo e do pagamento da despesa no relatério de 

riscos eventuais. 

6.17.4. emitir documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigagdes assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

6.17.5. tomar providéncias para a formalização de processo administrativo de responsabilizagéo para fins de aplicação 

de sanções, a ser conduzido pela comissao de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.17.6. elaborar relatério final com informações sobre a consecugéo dos objetivos que tenham justificado a contratação 

e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administrag&o. 

6.17.7 enviar a documentag&o pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

E . der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

. der causa à inexecução total do contrato; 

. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

m
o
 
m
p
 

(Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência - Aquisições - Licitação e Contratação Direta - Lei 1 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 6de 18 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Aulizagio: DEZ/2025,



7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.21 Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f", “g” 

e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.24. Multa: 

7241. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia,[A2] 

7.24.21. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

autoriza a Administragdo a promover a extingdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatdria, para as infragbes descritas acima alineas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor da contratagéo. 

7.24.4. Compensatdria, para a inexecugéo total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 15% (quinze por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratagéo. 

7.2.4.5. Compensatéria, para a infragdo descrita acima na alinea “b”, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor da contratag&o. 

7.2.4.6. Compensatéria, em substituigdo a multa moratéria para a infragéo descrita acima na alinea “d”, de 15 % 

(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratagéo. 

7.2.4.7. Compensatoria, para a infragéo descrita acima na alinea “a”, de XX% (xxxxx por cento) a XX% (XXXXX por 

cento) do valor da contratagéo [, ressalvadas as seguintes infragbes também enquadraveis nessa alinea:] 

7.3. A aplicagéo das sangdes previstas neste Termo de Referéncia não exclui, em hipétese alguma, a obrigagéo de 

reparagé&o integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sangdes previstas neste Termo de Referéncia poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da 

data de sua intimag&o. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificagdes serão enviadas eletronicamente para os 

enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2.  Os enderegos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de 

uso continuo da empresa, ndo cabendo alegação de desconhecimento das comunicagdes a eles comprovadamente 

enviadas. 

7.9. Naaplicagéo das sanções serao considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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7.9.3. ascircunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. osdanos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do 

Poder Executivo Federal. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis 

de reabilitagéo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administragdo Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizagbes, não inscritos em divida ativa, poderéo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o 

mesmo 6rgéo ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma suméria[A1] , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsével pelo acompanhamento e fiscalizagéo do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificagoes constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 

8.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em desacordo 

com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 ( cinco) 

dias, a contar da notificagéo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de trinta dias Uteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobranga equivalente pela Administragao, após a verificagao da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratagoes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo méximo para o recebimento definitivo será de até 60 (sessenta ) dias Uteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderéa ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual periodo, 

quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimenséo, qualidade e quantidade, devera ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se & empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à 

parcela incontroversa da execugéo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragédo durante a andlise prévia a liquidagao de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga dos bens 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessérias para o funcionamento ou uso do bem 

correrão por conta do Contratado e são condigéo para o recebimento do objeto. 

Liquidacéo 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias Uteis para fins de 

liquidag&o, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES 

IME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogagéo, no caso 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidag&o, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente 

apresentado expressa os elementos necessérios e essenciais do documento, tais como: 

8.12.1. o prazo de validade; 

8.12.2. adata da emissao; 

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4. o periodo respectivo de execugéo do contrato; 

8.12.5. o valor a pagar; e 

8.12.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

8.13. Havendo erro na apresentagéo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia que impega 

a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo ap6s a comprovagéo da regularizagéo da situagéo, sem 6nus ao Contratante; 

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da comprovagéo 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou & documentagédo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.15. A Administragao devera realizar consulta ao SICAF para: 

8.15.1 verificar a manutenção das condigdes de habilitagéo exigidas; 

8.15.2. identificar possivel razão que impega a participagao em licitagao/contratagdo no ambito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administragdo ou com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas 

indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, sera providenciada sua notificagao, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante. 

8.17.  Nao havendo regularizagéo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera comunicar aos 

órgãos responsaveis pela fiscalizagéo da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do Contratado, bem como quanto a 

existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessérias & rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situag&o junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da finalizagéo da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 
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8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao, mediante aplicagéo do indice IPCA de correção 

monetaria. 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 

indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retengéo tributaria prevista na legislação aplicavel. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realizagao do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, nao 

sofrerá a retengao tributéria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficara condicionado & apresentagao de comprovagéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cesséo de Crédito 

8.27. As cessdes de crédito dependeréo de prévia aprovagao do Contratante.[A12] 

8.27.1. A eficécia da cessão de crédito, em relação a Administragéo, esta condicionada à celebragéo de termo aditivo 

ao contrato administrativo. 

8.27.2. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagéo contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de cesséo de crédito e a realizagédo dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como à certificação 

de que o cessionario não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislação em vigor, 

ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.27.3. O crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e excegdes ao pagamento e todas as 

demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de direito ptblico incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagao do 

fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados à Administragao. 

8.27.4. A cesséo de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuara sob a integral 

responsabilidade do Contratado.[A13] 

8.28. O disposto nesta seção nao afeta as operagdes de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI n° 82, de 

21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.jA14] 

Reajuste 

8.40. Os pregos inicialmente contratados s&o fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orgamento 

estimado, em 08/05/2026. 

8.41. Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado , os pregos iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicagéo, pelo Contratante, do indice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apés a 

ocorréncia da anualidade. 

8.42. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

8.43. — No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a 

importancia calculada pela última variagao conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o 

(s) indice(s) definitivo(s). 

8.44. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.45. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa 

(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitui¢éo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagéo então 

em vigor. 
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8.46. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.47. Oreajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta(A1] 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob 

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.3. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Cri os de aceitabilidade de precos 

9.4. Em se tratando de contratagéo para registro de pregos, caso adotado o critério de julgamento de menor prego por item 

o critério de aceitabilidade de pregos unitarios méaximos sera: 

9.4.1 Valores unitérios: conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referéncia. 

Exigéncias de habilitacdo 

9.5. Para fins de habilitagéo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitacéo juridica 

9.6. pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o territério nacional; 

9.7. empresaério individual: inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficara condicionada à verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/lempresas-e-negocios/pt-br 

lempreendedor; 

9.9. sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 

9.10. sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizagé@o de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo 

de 2020; 

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

9.12. filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro 

Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbag&o no Registro onde tem sede a matriz; 
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9.13. — sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. — Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercicio contrata ou concorre;[A8] 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaragéo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal.[A9] 

Qualificagédo Econémico-Financeira 

9.23. certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado, caso se trate de 

pessoa fisica, desde que admitida a sua participagéo na licitagao/contratagéo, ou de sociedade simples; 

9.24. certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.25. balango patrimonial, demonstragéo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis do último exercicio 

social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, comprovando, indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicagéo das seguintes fórmulas[A11] : 

|Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

LG = 

Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante 

Ativo Total 

SG = 

Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante 
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|Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.27. Casoaempresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 

de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos no último exercicio social, sob pena de inabilitação ; 

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída ha 

menos de 2 (dois) anos; 

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.31.  As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.33. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 
9.34.1. Para fins da comprovagédo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes caracteristicas minimas: 

9.34.1.1. Fornecimento de aparelhos de ar-condicionado ou equipamentos de climatização similares, execução de fornecimento 
para pessoa juridica de direito público ou privado; 

9.34.2. Os atestados de capacidade técnica poderéo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.34.3. O fornecedor disponibilizaré todas as informagdes necessérias & comprovagéo da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragéo, cópia do contrato que deu suporte à contratagéo, enderego 

atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.35. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigéncias de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradugao livre. 

9.36 Na hipétese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para assinatura do contrato ou da 

ata de registro de pregos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitagdo serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.37. Não serao aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.38. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.39. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 720.184,10 (setecentos e vinte mil, cento e oitenta e 
quatro reais e dez centavos), conforme custos unitários constantes da tabela do item 1.1 deste Termo de Referência e da pesquisa de preços acostada aos 
autos do processo. 

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

10.2.1. . em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 

na alinea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniéncia de 

disposigbes legais, com comprovada repercusséo sobre os pregos registrados; 

10.2.3.  serdo reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice previsto para a 

contratag&o, ou 

10.2.4. poderéo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratag&o. 

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

11.3. A indicagdo da dotação orgamentéria fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente. 

12. DISPOSIGOES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referéncia nao são classificadas como sigilosas 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsavel 

13. ANEXO I 

Regras aplicaveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientacdo Normativa n° 84, de 17 de 

maio de 2024) 
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ou 

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsdo de obrigacdes futuras, inclusive 

quanto à assisténcia técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021) 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O adjudicatário terá o prazo de trés dias úteis, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento 

equivalente ao contrato Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções 

previstas. 

1.2. O prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagéo justificada do adjudicatario e aceita pela 

Administragao. 

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatario implica no reconhecimento de que: 

131 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicaveis as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

1.3.2. o Contratado se vincula & sua proposta e as previsdes contidas no Edital, no Termo de Referéncia e em 

seus anexos, conforme Termo de Ciéncia e Concordancia (Anexo II). 

2. VIGENCIA E PRORROGAGAO 
2.1. O prazo de vigéncia da contratagdo é aquele estabelecido no Termo de Referéncia, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste 

instrumento. 

3. OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

3.1. São obrigagdes do Contratante: 

3.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 

Referéncia e seus anexos; 

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos incorregdes, imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execug&o do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituido, reparado ou corrigido, total ou 

parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugao contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Termo de Referéncia e neste Anexo; 

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e no Termo de Referéncia; 

3.1.7. Cientificar o órgão de representagéo judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das medidas cabiveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

3.1.8. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitagdes e reclamagées relacionadas & execugéo contratual, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa 

execugao do ajuste. 

3.1.8.1. A Administragéo tera o prazo de trinta dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo. [A4] 

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo Contratado 

no prazo maximo de sessenta dias. 

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragéo de 

descumprimento de clausulas contratuais. 

3.2. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execugao do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4. OBRIGAGOES DO CONTRATADOI[AS] 
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4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

4.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada ; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor; 

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;[A10] 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.1.7. — Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 

Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

4.1.7.1.  prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 

4.1.7.3. — certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

Contratado; 

4.1.7.4. Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 

4.1.75. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante e não 

podera onerar o objeto da contratag&o; 

4.19. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se 

verifique no local da execugao do objeto contratual. 

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.11. Manter, durante toda a vigéncia da contratagdo, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitagao na licitação ou para qualificação na contratagéo direta; 

4.1.12.  Cumprir, durante todo o periodo de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislagao; 

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pela fiscalizagao contratual, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia da execução do objeto; 

4.1.15.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementé-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagao, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranga 

do Contratante; 

4.1.17. Alocar os empregados necesséarios, com habilitagéo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

obrigagbes assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deveréo atender as recomendagdes de boa técnica e a legislagéo de regéncia; 

4.1.18.  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forga da execugéo contratual; 

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observéncia as normas da legislagéo pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execugdo do objeto e nas melhores condi¢bes de seguranga, 

higiene e disciplina. 

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovagéo, quaisquer mudangas nos métodos 

(Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência - Aquisições - Licitação e Contratação Direta - Lei 1 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 16 de 18 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Aulizagio: DEZ/2025,



executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

4.1.21. - Não permitir a utiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre.[411] 

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas & segurança e à saúde no trabalhojA12]; 

4.1.23. — Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidéo por divida ou 

trabalhos forçados; 

4.1.24. — Não permitir a utilizagéo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislagéo pertinente; 

4.1.25. — Não submeter o menor de dezoito anos de idade a realizagdo de trabalho noturno e em condigdes perigosas e 

insalubres e a realizagéo de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 

6.481, de 12 de junho de 2008; 

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a dentincias de discriminagéo, violéncia e assédio no ambiente de trabalho. 

5. DA EXTINGAO CONTRATUAL 

5.1. A contratagdo será extinta quando cumpridas as obrigagbes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

5.2. Seas obrigagbes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a concluséo do objeto, 

caso em que devera a Administragéo providenciar a readequagéo do cronograma fixado para a contratagé&o. 

5.3.  Quando a não conclusdo do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 

5.3.1. ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicéveis as respectivas sanções administrativas; e 

5.3.2. podera a Administrag&o optar pela extingdo contratual e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execugéo contratual. 

6. DOS CASOS OMISSOS 

6.1. Os casos omissos serdo decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

7. ALTERAGOES 
7.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem 

necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratag&o. 

7.3. s supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A18] 

7.4. As alteragbes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragéo de termo aditivo, submetido a prévia 

aprovagao da consultoria juridica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipagéo de seus 

efeitos, hipétese em que a formalizagéo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més. 

7.5. Registros que não caracterizam alteragdes contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. FORO 

8.1. Fica definido o Foro da Justica Federal em Rio de janeiro, Seção Judiciaria de Rio de jane para dirimir os litigios que 

decorrerem da execugéo contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14. ANEXO II 

TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIA 

Por meio deste instrumento, (identificar o Contratado) declara que esté ciente e concorda com as 

disposições e obrigagdes previstas no Edital, no Termo de Referéncia e nos demais anexos a que se refere o Pregão nº 

90016./2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informagdes e 

documentos apresentados durante o processo de contratagao. 
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Local-UF, de 20. 

(Nome e Cargo do Representante Legal) 

15. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

ANDERSON NASCIMENTO DA CUNHA 

Membro da comissão de contratação 

(Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência — Aquisições - Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025. 

18de 18


